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MUNICIPIO DE LAGOÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

O Prefeito Municipal de Lagoão, Estado do Rio Grande do Sul                                   

no uso de suas atribuições legais, determina à Assessoria Jurídica que analise os fatos e 

fundamentos legais sobre possibilidade de contratação de empresa especializada para 

elaborar projeto básico (com plantas baixas e cortes), planilha de custos, memorial 

descritivo, e cronograma físico-financeiro para construção de uma ponte medindo 5,00m x 

70,00m, classe 36 toneladas a qual será realizada na divisa entre os Municípios de Lagoão 

e Gramado Xavier em substituição a Ponte da Integração que foi destruída pelas enchentes 

ocorridas no ano de 2023. 

A empresa a ser contratada é a empresa Anderson Poltronieri e CIA LTDA, 

CNPJ nº 32.046.324/0001-57 com valor estimado total  e de R$21.900,00 (vinte e um mil 

e novecentos reais)  

 

Dotações Disponíveis: 0501 33903900 0000 2007. 

 

Nada mais. 

 

Lagoão-RS, 07 de Fevereiro de 2024. 

 

 

CIRANO DE CAMARGO 

  Prefeito Municipal  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PARECER JURÍDICO 

 

O referido processo visa a contratação de empresa especializada para elaborar 

projeto básico (com plantas baixas e cortes), planilha de custos, memorial descritivo, e 

cronograma físico-financeiro para construção de uma ponte medindo 5,00m x 70,00m, 

classe 36 toneladas a qual será realizada na divisa entre os Municípios de Lagoão e 

Gramado Xavier em substituição a Ponte da Integração que foi destruída pelas enchentes 

ocorridas no ano de 2023. 

A empresa a ser contratada para elaboração do Projeto e demais anexos é a 

empresa Anderson Poltronieri e CIA LTDA, CNPJ nº 32.046.324/0001-57 , com valor 

estimado total  e de R$21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). 

Realizada a análise da situação frente às bases legais, verifica-se que a 

construção da referida ponte tem objetivo de atender a população diretamente interessada, 

uma vez que a mesma visa a ligação entre os dois municípios bem como facilitar e reduzir 

a distância de Lagoão a ligação asfáltica. 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 

dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

neste inciso;;” 

De se observar que a Lei de Licitações não conceitua o que vem a ser situação 

emergencial ou calamitosa. Esse papel por muito tempo coube aos estudiosos, no entanto a 

professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro ao tratar do tema nos traz uma definição legal 

dos termos: 

“O estado de calamidade pública está definido pelo Decreto nº 7.257, de 4-8-

10, que regulamenta a Medida Provisória nº 494, de 2-7-10 (convertida na Lei nº 12.340, 

de 1º-12-2010), para dispor sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC artigo 2º 

define a situação de emergência como “situação anormal, provocada por desastres, 

causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de 

resposta do poder público do ente atingido” (inciso III); e estado de calamidade 
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pública “situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que 

impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder público do 

ente atingido” (inciso IV)”. (DI PIETRO, 2012, p. 392).   

A redação do inciso VIII do art. 75 nos leva a crer que, para a dispensa da 

licitação, devem ser observados os seguintes pressupostos: “a) estado de emergência ou 

calamidade pública; b) demonstração concreta e efetiva da potencialidade do dano e 

a demonstração de que a contratação é a via adequada e efetiva para eliminar o 

risco, necessidade de atendimento; c) prazo máximo de 180 dias”. (MONTALVÃO, 

2006). 

O Tribunal de Contas da União, em caso idêntico, definiu ao analisar o tema, 

através da decisão nº. 347/94, que além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e 

seu parágrafo único da Lei 8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de dispensa 

preconizados no art.24, inciso IV, da mesma lei: 

“a.1) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade 

pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da 

desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não 

possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha 

o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação; 

a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 

decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou 

à saúde ou à vida de pessoas;  

a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente 

e especialmente gravoso;  

a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 

determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e quantitativos 

tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco 

iminente detectado”. (DC-0347-22/94-P Sessão: 01/06/94  Grupo: II Classe: III  Relator: 

Ministro Carlos Átila Álvares Da Silva  - Consulta - - Denúncia) 

Corroborando, o próprio Tribunal de Contas da União, em orientações 

anteriores, asseverava que “a contratação direta com fundamento em situação emergencial 

deve decorrer de evento incerto e imprevisível, e não da falta de planejamento ou desídia 

administrativa do gestor”( TCU, Acórdão 3267/2007, Primeira Câmara, Sessão 

16/10/2007). 

Em decisão mais recente: 

“A situação prevista no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93 não distingue a 

emergência real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou inércia 

administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que 

devidamente caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa ocasionar 
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prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares”. (Acórdão n.º 1138/2011-Plenário, TC-006.399/2008-2, rel. 

Min. Ubiratan Aguiar, 04.05.2011). 

Sendo assim, a par do breve exposto e considerando para tanto o Decreto 

Municipal nº 2172 DE 21//2023 e a homologação por parte da Defesa Civil do Estado que 

reconheceu e homologou o estado de emergência vivenciado por este Município através da 

Portaria nº 4043 DE 26/12/2023, cujos documentos seguem em anexo e que ficam fazendo 

parte integrante do presente parecer, entendo razoável e possível, mediante consulta de 

preços, consulta regularidade fiscal, tributária e trabalhista e existência de dotação 

orçamentária, qualificação técnica, a contratação da empresa para o objeto acima 

mencionado nos termos do artigo 75, VIII da Lei 14.133/21. 

Salvo melhor juízo, é o que opino. 

É o parecer. 

 

Lagoão-RS, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

THALIS VICENTE DAL RI 

OAB/RS 54-769 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

RATIFICA 

 

O Prefeito Municipal de Lagoão no uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 005/2024 que visa a contratação de empresa 

especializada para elaborar projeto básico (com plantas baixas e cortes), planilha de 

custos, memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro para construção de uma ponte 

medindo 5,00m x 70,00m, classe 36 toneladas a qual será realizada na divisa entre os 

Municípios de Lagoão e Gramado Xavier em substituição a Ponte da Integração que foi 

destruída pelas enchentes ocorridas no ano de 2023. 

A empresa a ser contratada para elaboração do Projeto e demais anexos é a 

empresa Anderson Poltronieri e CIA LTDA, CNPJ nº 32.046.324/0001-57 representado  

por Anderson João Poltronieri, com valor total  e de R$21.900,00 (vinte e um mil e 

novecentos reais). 

 Esta licitação se retifica nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 

de Licitações  e alterações posteriores. 

 

Lagoão-RS, 09 de Fevereiro de 2024. 

 

 

CIRANO DE CAMARGO 

   Prefeito Municipal 
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CONTRATO  

DISP. LICITAÇÃO 005/2024 

Contrato que entre si fazem o Município 

de Lagoão e a empresa. ....... 

 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Lagoão, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 92.406.289/0001-61, com sede a AV. Manoel de 

Brito,800, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor. CIRANO DE 

CAMARGO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº ..5073508896., CPF nº 

956.300.230-04, residente e domiciliado na AV. Manoel de Brito, S/N, nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........ , inscrita no CNPJ 

nº ....., com sede na ......neste ato representada pelo Senhor ...., doravante denominada 

CONTRATADA, com base na licitação modalidade DISP. 005/2024, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133 art. 75, VIII, de 01 de Abril de 2021, assim como em conformidade com 

as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O referido processo visa a contratação de empresa especializada para elaborar projeto básico 

(com plantas baixas e cortes), planilha de custos, memorial descritivo, e cronograma físico-

financeiro para construção de uma ponte medindo 5,00m x 70,00m, classe 36 toneladas a qual 

será realizada na divisa entre os Municípios de Lagoão e Gramado Xavier em substituição a 

Ponte da Integração que foi destruída pelas enchentes ocorridas no ano de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 2.1. Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE compromete-se a pagar à 

CONTRATADA o valor global de R$ 21.900,00 (vinte e um mil e Novecentos reais), que 

será pago em parcela única no ato de entrega do objeto e após aprovação do setor de 

engenharia do Município. 

                            

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas resultantes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentárias 

vigente:   

0501 3390 3900 0000 2007 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 
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 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, 

nos termos do presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

pertinentes, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I – Executar o serviço conforme proposta financeira; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 IV - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço 

no que tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato. 

 V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

 XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para 

execução do presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) _________________, registrado no CREA/RS 

sob o nº ----, que deverá recolher (ART ou RRT) e comprovar o recolhimento perante a 

CONTRATANTE.______________________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 A execução do contrato será acompanhado pelo servidor do CONTRATANTE _-----

__, na condição de fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, por: 

 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha 

dado causa à extinção; 
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 II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

 III – Por decisão arbitral ou judicial. 

 

CLÀUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 

deste edital as seguintes sanções(1 Art. 156 ... § 1º , LL): 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DO CONTRATO  

4.1. O presente contrato vigerá a partir da sua assinatura e se estenderá por até 60 (sessenta) 

dias, considerando as possíveis prorrogações, nos termos da Lei nº 14.133/20213. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

Para dirimir questões resultantes do presente contrato é competente o Foro de Sobradinho -

RS, renunciando as partes, desde já de qualquer outro.  

É por estarem de acordo com as cláusulas do presente contrato, as partes firmam o presente na 

presença de duas testemunhas em (02) vias de igual forma, sendo uma para a 

CONTRATANTE e outra para a CONTRATADA.  
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O presente contrato passa a vigorar a partir da data da sua assinatura.  

 

Lagoão ... de .... de 2024.  

 

________________________                                  __________________________ 

CIRANO DE CAMARGO 

                                                                                         EMPRESA CONTRATADA 

                                                                                                                 

                                                            

 

 

                               

Testemunhas 
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